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PAREC ER DAS COM ES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIMENTO INTERNO DA

CÂMÂRA MUNTCTPAL; LEGrsrAçÃo

PROPOSTA

RELACIONADA A INICIATIVA

CÂMÂRÁ UUMOPAL C5 MUPJÂÉ

APROVADO
Ê i) I Jo.lí

Data: 3010612025

Ementa do PÍoieÍo: Autoizd o Chefe do Poder Executivo Municiryl a efeÜvar

abeftura de crálito adiciondl especial na Lei orçdmentáia no 7151 de 06 dezembro de

2024.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao flnal, no uso de suas atribuições legais ê Íegimentais,

notadamente com fundamento no att. 72, VII, II e VI, artigos 160 e 170

do Reglmento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e leqais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade dêste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitaÉo de autoria do Prefeito lvluniclpal, para que a proposição tramite

PROJETO LEI No: 198/2025 - PÍotocolo: 248612025
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

N4unicipal.

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para â apreciação de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - Se a Câmara não s€ manifestar em até 45 dias sobre o projeto, será elê incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demâis âssuntos, para que se utilize a
votaÉo.
§ 20 - o prazo do parágrafo antedor não coÍe em pert do de recesso da Câmara nem s€ aplíca
a projeto que depende de um quorum espêcial paÍa aprovação de lei orgánica estatuária ou
equivalente a código.

2 . OUORUÊ' EXIGIDO PARA VOTACÂO

Em seus Arts. 21g,227,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esFÉcies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada lnsere-s€ entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art.98. Quando 5e trôtar de poeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo PreÍeito, este

sêrá encaminhado à Comissão de Constituição, LeqislaÉo e lustaça, para paÍecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pelô sua natureza, o proreto exigir parecêr de outras Comassões, estas se reunirâo

coniuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrcgáveis, Ílara opinarem §obre a

matéria, excetuadê a Comissão de Redação, que terá prâzo distinto de até 48h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este aÍtigo, e emitidos os pareceres, incluir-sê_á o

proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo pârecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto §erá anunciado para a

ordem do dia da reunião s€guinte;

§ 40 - Os poetos a que se refêre este ártigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hiÉtese do projeto de Lea Orçamentária;

§ 50 - os projetos da lei e de resolução, sob regime de urgência, que receb€rem emendas até a

la discussão, voltarão às comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (hês)

dias, comum a todas elas, parâ que possam emitir parecer sobre as inovações propostâs-
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3 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 198 de 3010612025 que Autoriza o Chefe do Poder Executivo

Municipal a efetivar abertun de crálito adicional especial nd Lei Orçamentárid no

7151 de 06 de dezembro de 2024, caÍqe ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do MunicíDio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orpmentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusiva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências conconentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

Art. 24, Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federâl legislar concorrentemente sÔbre:

I - direito tríbutário, EleOeiIO peoitenciário, econômico e urbanístico; (...)

§ 1o No âmbito da legislação concorrente, â compêtência da união llmitar-se-á a estâbelecer

normas gerais.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência

suplerEntar dos Estados,

1
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§ 30 Inexistindo hi federal sobre normâs gerais, os Estados exercerão a cornpetêncaa legislativa

plena, pôra atender a suâs peculiaridades,

§ 40 A supervenÉncia de hi federàl sobre normas g€rais suspende a €úicácia da lei estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§to do supracitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos l4unicípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Competê aos Municípios:

I - hgislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementaÍ a legislação federâle a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizês orçêmentárias, ao

orçamento anual e aos crédatos adicionais serão aprecjados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em decorrência de veto, êmênda ou reieição do projeto de lei

orçâmentiádê anual, ficarem sem despesas correspondentês poderão ser utilizados, conforme o

caso, mediante crálitos especiais ou suplementôres, com previa e específica ôutorizaÉo

legislativã.

Finalmente a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara

Municipal assim disciplina:

E
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Att. 72 - C.ab à Câmara MunicitEl, com sanÉo do Prefeito, não exígida esta para o

especificado Í@ aÍi. 77, dispor sobre as môtérias de competênch do l'lunicipio,

especaficâm€nte:

IU - plano pluÍianual e orçamentos ônuais;

Da Leoislacão vioente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crédito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar ô orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislativo uma mensagem

propondo abertura de crédito adicional ESPECIAL com todas as especificações

sobrê a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores que serão

utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art. 41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lêi Federal no

4.320/64 em seu Art. 42.

Todavia, a abertura, tanto do crédito adicional ESPECIAL, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponÍveis (Lei Federal no 4'320164,

Art. 43), considerando-se recursos para o fim do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 1o, incisos de I a IV:

I o supêrávlt financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes dê excesso dê arrecâdâção;

III - os rêsultantês dê anulação Pàrcial ou total de dotaçõês orcFmêntáriâs ou de

cráJitos adicionais, autorizados em lei;

IV - o produto de opêragõe§ dê crédito autorizadas, em forma que .juridicãmente possibilite

ao Poder Executivo realizá-lôs.

, !\a;,
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O Superávit Financeho corresponde à diferença positiva entre o ativo flnancei

e o passivo financeiro, conjugando-se/ ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

opeGções de créditos a eles vinculados.

Pot excerço de arrecadaçãq entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anulação poderá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementação

orçamentária.

Com relação às operações de Ü&lito, deve-se observar o cronograma

Rnanceiro do pedido de veriflcação de limites e condlçõês ou documento do agente

financeiro autorizando a sua âlteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado Jr. e Heraldo da costa Reisl nos

explicam o seguinte:

Quando os oálitos orçanlentáios, inclusive os crâlitas especiais, abettos e aditados ao

oçamento anual, são ou 5e tonam losufrcientes, d legi,lação autoizê a abeftura de cráJitos

suplementares. Estes estáo assim diretamenE relacionados ao orçamento. Suplementase' pois,

os crálitos do orçamento anudl,

É também do especiâlista na matéria, Afonso Gomes Aguiar'/ o seguinte

ensinamento

(...) a Administraçâo Ptiblicd utilizar'se-á do Creiito Suplementdr senpre que algüna dotaéo

prevista nd Lei Or?mentiiria Anuàl * toma insuficiente @ra o atendimento de désrysas. Essa

r - A LEI 4.320 cor.íENTADA - coM A INTRoDUdo DE coMEtfiÁRlos À LEI DE RESPoNSABIúDÂDE

RSCAL - 30a Edição IBAM-É9. 1o4.

, - LEI N.o 4.320 COMENTADÁ AO ALCANCE DE ÍODOS - 3a Edição - Editora turum - piág. 300.
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incomq,atível Llrm d realidade fus desrysas a serem ealizaús, quanto deconente de anutaçáq

tobl ou Frcidl óla fi€m4 @Ê o atendihento dê suplêmentàfu de outra dotaçáo

oçamentáia. Como os Crálitos Suplenentares alteram a Lei dé Or?mento Anual, eb xi
Nen se pre:essaÍ mdidnte autotizaç&s lqislativas, isto é através de Lei, Via de twra, §sa
auton2aáo é daú, Êlo Mer Lqislativo, no pniprio texto da Lei de Orçanento Aaual, ocasião

en que se frxa tarntÉn o limite do valor globl, em Emos de Frcentuais, do tobt da

supletuehtaéo orenentiiàa a set ptüdidâ plo ddministrador, durante o o@rtício llíEnceiro,

Autoti2ddos legislativamente, os Crálitos O6amenbárí2s se conqetizdm, na pátia, êtrav& de

sua atertuÊ @r kcreto do Chefe do Mer Executivo,

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. E o que prevê a nôssa Carta Fundamental. Confira-se:

AÍt. 167. São v€dado6:

(...)

V - a abêrtura de credito $phmeírtãr ou especial sem préíiô autoÍizôção legislatirra e s€m indbaio do6

recursos conespondenteS;

(..)

Neste diapasão, o Tribunal de Côntas do Estado de lvlinas Gerâis em resposta a

consulta de n. 231.552102, da Câmara de vereadores do Município de Três Pontas,

Conselheiro Sêbastião Helvécio, decidiu:

EMENTAi Consulta - Gmara Municipal - Autorização para abertura de créditos
esp€ciais ao Poder Executivo - indicação das fontes financiadoras desses créditos no
projeto de ri Necessidade - Aplicabilidade da regra geral da estrita legalidade
orçamentária - lustificativa para abertura dos créditos especiais - Observância do
disposto no art. 45 da Lei n.4.320164." "Este egrégio Plenário, por vezes, abordou o
tema da abertura dos créditos adicionais, a exemplo do que se consignou na Consulta
n. 723.995, relator eminente Conselheiro Substituto GilbeÍto Diniz, sessão de
O3ll0l2107, que, com base no inciso )C(II do art. 84, c/c o inciso III do art. 165 e o
inciso V do art. 167 da Constituição e, ainda, nos arts. 42 e 43 da Lei n. 4.320/64,
assim fez-se consignar: De forma meridiana e concatenada, esses dispositivos tecem a
sistemática a ser observada pela Administração Pública, para suprir inexistências e
insuficiências orçamentárias, mediante diploma específico de iniciativa privativa do

p,açace pactreà oe ueoãos sr* ceno c*po"-r::.te rr) 36\eêio5o cFF36ssoo,5.uú&.irc
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Chefe do Executivo, na qualidade de representante legal das entidades políticas e, por
conseguinte, o responsável pela gestão superior de seus respectivos orçamentos. Vale
dizer, no sistema prescrito pelo legislador constituinte de 1988, compete ao Chefe do
Executivo, nos três níveis de governo, tanto a iniciativa da Lei Orçamentária Anual
como a de abertura de créditos suplementares ou especiais, podendo a Lei de Meios
autorizar a suplementação orçamentária até determinado limite. No entanto a abertura
de créditos adicionais deve ser precedida de exposição de motivos, sendo que o
respectivo ato deve indicar a fonte dos recursos para fazer face à despesa, a qual se
pode originar de superávit financeiro, excesso de arrecadação, anulação parcial ou
total de dotações orçamentárias ou operações de crédito."

Das ClassiÍicacões e fontes de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Poeto de Lei em comento, a soiicitação de

autorização legislativa para abertura de cráJito adicional 6pecial das dotações

descritas no presente projeto.

Conforme dispõe o art. 43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional especial deve ser precedida de erposição justificada. A justiflcativa

itos nte

orocesso de forma clara e objetiva. como se denota na iustificativa oue acomDanha o

oresente orojeto, sendo que o mesmo busca atender as necessidades da

s€cretaria Municipal de Meio Ambiente.

4. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

PÍâa2 Cêl Pácheo dêllêaêrG. c/d cênio cÀuPosr(152.Íôl (32)3€396_3050_cEP3633001s M!,iaé_MG
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo co

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissõ€s da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 198 de 3010612025, í.tos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOI{AL E IEGAL, devendo o mesmo

rem sêt, trâmitê .lêntrô .lpsiâ aâcâ lêniçlâtivâ Derrãdeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões, é de cunho meramente

ooinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico opinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

função leg

o parecer

islativa, verificarem a VIABILIDADE OU NAO DA APROVAçÃo, eis que

nem tão pouco reflete o

oensâmento dos edis, Do Plenário

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. l,luriaé,

l.4unicipal de MuÍiaé/Mc para

RÂNGEL IYARTINO DE O ente

MUNIQUE HELENA DA CUNHA UNIK ) - Relatora

REGINALDO DE ZA RORIZ ' lvlembro

CHRISTIAN TANUS BAHIA - Suplenter

Comissão dê constituição, Legislação e ,ustip - composiÉo ârt. 83 Rr.

'Artigo 66, §§ 1 e 2 do Rêgimento Intêrno

pa§5ú pa:treooe-ue<oic, va Cor.o - c* ceru rsz - r"t (32)38300-305G C€P 3ô s3o-015 MuÉé lrc
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plenário.
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dente

DEVAIL GOI4ES CO

ANTONIO AFONSO SOAR NSO DA SAUDÊ) - Membro

CLEISSON EVANGELIíA DE 50 NHO) - Suplente4

Comissão de Administraçáo Pública - Composição art. 83 RI

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CLEISSON EVANGELISTA DE HO) - Relator

ANTONIO AFONSO SOARES TO NSO DA SAÚDE) - Membro

DEVAIL GOMES CO RRÊA - Suplente5

Com. de Finançâs, OEamentos e Tomada de contas - ComPosição aÉ. 83 RI.

qI

,Àà\
?\-,

/

I

(

P.ç. C"t P*reiê ll€dffi, 
"/É. 
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PROIETO LEI No: 198/2025 - Protocolo: 248612025

oaia: 3010612025

Obieto de análise pêla Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Prcjeloi Autorizd o Chefe do Poder Executivo Municipal a

efetivar dbertura de crédito adiciondl especia/ nd Lei Orçamentária no 7151 de 06

dezembro de 2024.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião iurídica exarada não tem forca vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casã

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas esoecializadas, pois a vontade do

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposiÇão.

Por essas razõ€s, esta Diretoria -luríCica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.

oÍáê Ce pacleo de VdoÍos yn. C€Ío a" upGl .52.r"r rrrtrargaro:o Ct-p36sgo.ort-Mu aê. t\rtc
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t5 \/êrifi.âr ã viãhili.lâáa rle enrnw:rin tân.iô-cê .lârã tãnt^

as formalidades leoais e regimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO IRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

É o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenári Casa

Legislativa. Nluriaé/Mc, ddtd dd votdção do pdrecer das

Municipal de Muridé.

Câmara

Francisco Carvalho Cor

OAB/MG

urídico

6 "O pareer emitido @r prnurador ou advog@do k órgão da administraçáo públicà náo é êto

ddministrativo. l,lada mais é do que a opinião enitidd Êlo opendor do direio opinião t*nico-jutidicà,

que odeatará o administrador na tqnddà dd dúisão, rra prática do ato ddministrativo, que se constitui

na execuçáo ex ofrcio dê lei. Nà opftunida& fu julgtdotento, prquaoto en@lvifu na eslÉcie simples

pawet ou sejê, ato opinatiw que Wdeià se, ou oão, constderado pelo adninistrador." (Màndado de

Segurança no 24.584-l - Di$nto Federal - RelàtoÍ: Min. Marco Aurelio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas oelas Comissões nessa oportunidade, não

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.
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ltt CAMARA MUNICIPAL DE MURI

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Íomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriâé/|4c, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211do Reqimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Veriflca-se que o presente projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposições lêgais pertinentes, isento de vÍcio de iniciativa.

Art 17o, Lido em Plêná.io, o Proi€to 5êé dis Íib{ído às Comi§§õ€s PeÍm'neÔtês, qu€

cüidarão de ôprescnter par€car à l,l€sa, sêndo qu€, t€ndo assim ocorÍklo, o proieto §êrá

incluído na ordem alo dia para discüssão e Yotagão, conÍoÍrltê s€guê:

§ 10 - Em rêgra, os p.olêtos de ler e dê resolução pâssam por 03 (três) votâções;

§ 20- No Plenário o projeto é subrnetido à la (primeira) discus$o, podendo ser:

a) Íejeitado;

b) âprovado, s€m emendas;

c) aprovado, com emefldas dà§ Comissôes;

d) receber emendas, subemendas ou substittltivos em Plenárjo.

I - Se o Projeto é rejeitado eguirá para a Secretaria da Câmarô para arquivamento;

II - Na hipotese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora para, nas rêunõ€s

subs€quentes, ií à 2ô e 3a vota6ês;

III - Se for aprovôdo com emendas das Comissões, será enviado à Comiasão de Redâção para

elâboração de cópia da Íedação do vencido, ou sejà, a nova redação do projeto com as êmendas

aorovôdas no 1o (primeiro) turno de votação, pârê que este retome ao Plênário;

Plu C.r Pdl@ Cê i/t dqro!:rp cerc rc-- i'oe 'r. 's:.Iêr r32)363e&3O$ CEP3633OO15'Mun.ê llc
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

,l V
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§ 30 - Hâvendo apresentaéo de emendas em Ptenário, o PÍoieto sairá da paúta, sendo remetido, com

âs emendàs, à5 Comissões Permânentes competentet apos o que, emitidos os pareceres, retomará à

Ordem do Dia pâra apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O proÉto quê recebeÍ eÍÍ)endas em Plenádo retornani às comissões ê voltãé à pàutâ ôindâ êm lâ
(primeira) disausão, podendo ser:

a) âprovado com emendas, hiÊ5tese em que sení enviado à Comissão de Redação para elaboração da

redado do venddo;

b) ôprovâdo, teÍúo as emendas rejeitadas, seguirá para a Secrebria parà iÍ à 2ã discussão e votâçào.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo ôpreciálo, e achando necessário, ap€rfeiçoá-lo,

atraves de emendâs.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Rêgimento Interno dã Câmara, em seu artigo 154. determina

oue sem ificar que serão substitutivas ou aol nativas. deve o lecer a la

E

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art- 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposiÉo âpÍesentada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implica no clncelamento de parte da proposido;

lI - substitutiva é aquela apresentadâ como sucêdânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome dê "Substatutivo" quando atingir a proposi6o no seu conjunto;

IIÍ - aditiva - a que acrescenta algo à pÍoposiÉo;

lV de redação - aquela que ôltera somente a redação de qualquer proposiÉo.
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Nô que iange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDÂDE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houvêr, eis que

o parêcer não vincula as comissões peÍmanentes, nem üio pouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de lYuriaé/Mc, data dd votdção em plenário.

REGINALDO DE residente

CLEISSON EVANGELISTA DE NHO) - Relator

lurôruro nroltso somrs 50 DA SAUDE) - Membro

DEVAIL GOMES COR

Com. de Fananças, Or§amentos e Tomada de contas - Composição art' a3 RI'
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2t)
PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos att.72, III, assim se manifesta:

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais'

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. uma lei malfeita pode surtir o efeito contÍário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

"/

Pl:Õcêr Pehe. dê Msdo'G. sd cênlb cÀ'úPos'r' 152 r"r trzr rors6 roso cEP x 330 015 ' Munãê l'c
''---- -' -;i;,, ;-óJ"rc?lr .-a" -e eple . sft orol '.!Áaeoa!!E!!qE!-ee" 

b'

I - DA TÉCNICA LEGISLATIVA
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortoqráficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§50 - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, U e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornãrá à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo

ItT . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita, verlficou â

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 23g. A reddção frnal do Projetq para ser discutidd e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento'

IV . PARECER FINAL

Este é o parecer final da comissão de Redação e Assuntos Diversos' paI!-a

oublicacão da Dresente lei.

P?Íá Cer Peh@de Mêdà6 s/d crnlro ' cx! PG_a 152 lel í3,3$96 3050 CEPl6330_0ls Mun'é MG
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Foi deliberado pelo plenário da Câmara Plunicipal em todas as voiações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

no oue tange a erros meramente formais em atenção e resDeito a técnica leoislativa'
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aft. 240 do Regimento Internos. Muriaé, ddtd da votdção em plenário.

WILSON C. DOS REIS WILSON REIS) - Presidente

CH EAHIA - Relator

CLEISSON EVANGELISTA SOUZA (CLEISSINHO) - Ivlembro

ANTONIO ADIEON DUARTE - suplente'q

Comissão de RedaÉo e Assuntos Diversos - Composição aÊ. 83 RL

s Será ddmitida efienda à rdaÓo Íinal, com a linalidade exclusivâ de ordenar a mdtér4 corrigir a

lingudgem, os eng@nos, as contÍadÀçfus ou pêra aclarat o eu brto.

" Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno

a\
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